CAMARA MUNICIPAL DE LUZIANIA

AUTOGRAFO DE LEI N° 3.560 de 15 de fevereiro de 2013.
Autoria: Poder Executivo

‘Dispde sobre a estruturagdo e organizagao
administrativa da Secretaria Municipal de Satide e
da outras providéncias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIANIA, Estado de Goids, no uso de suas
atribuicdes que lhe confere a Lei Organica do Municipio, faz saber que a Camara
Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPITULO |
DISPOSICOES GERAIS
Art. 1° Ficam aprovados a Estrutura e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissao e das Fungbes Gratificadas da Secretaria Municipal de Salde, na forma
do Anexo |.
SECAO|
Da Secretaria Municipal de Satide - SMS

Art. 2° A Secretaria Municipal de Saude compete o planejamento e a execugao da
politica de satde para o Municipio de Luziania, responsabilizando-se pela gestéo e
regulagao dos servigos proprios e conveniados, monitorando doengas e agravos e

realizando a vigilancia sanitaria sobre produtos e servigos de interesse da saude,
visando a uma populag@o mais saudavel.

SUBSEGAOI _ N 0\?5/

Da Estrutura e Organizacdo do Orgdo

Art. 3° A estrutura, organizagao de pessoal, atribuigdes e remuneraga@o dos quadros
da Secretaria Municipal de Saide s&do aquelas estabelecidas nesta Lei. ’\:i

Art. 4° A Secretaria Municipal de Salde é composta pelos seguintes 6rgaos:
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CAMARA MUNICIPAL DE LLIZIANIA

I - Orgaos de Assisténcia Direta e Imediata ao Secretario:

a) Gabinete;
b) Assessoria de Gestao:
c) Assessoria Técnica:
d) Assessoria Juridica:
e) Ouvidoria;
f) Assessoria de Planejamento:

Il - Orgaos Especificos Singulares:

a) Geréncia do Fundo Municipal de Saude:
1. Coordenagéo de Contratos e Convénios:
1.1. Divisao de Contratos:

1.2. Divisao de Convénios:
Coordenagao de Controle Interno;
Coordenagéo de Compras;
Coordenacao de Licitagdes;
Coordenagéo de Orgamento:
Coordenacgao de Contabilidade:
Tesouraria.

Noakon

b) Geréncia de Assisténcia Farmacéutica:

1. Coordenagéo de Abastecimento Farmacéutico:
1.1.  Central de Abastecimento Farmacéutico — CAF;
1.2.  Divisdo de Medicamentos de Alto Custo;

2. Coordenagdo de Farmacia Hospitalar e Unidades de Meédia e Alta

Complexidade;

3. Coordenagéo de Farmacia Basica;

3.1.  Divisao de Dispensérios de Medicamentos das Unidades Basicas de
Salde — UBS:;

3.2.  Farmacia Popular.

c¢) Geréncia Administrativa:
1. Coordenacgéo de Abastecimento:
1.1.  Almoxarifado:
2. Coordenagao de Veiculos e Transportes:
2.1. Divisdo de Liberagao de Ordens de Trafego; )\/
2.2. Divis&o de Controle de Trafego e Combustivel: Q‘
2.3.  Divis&o de Controle de Manutencgao de Veiculos:
2.4. Divisao de Controle e Fiscalizagao de Veiculos: @@

3. Coordenacdo de Informatica:

4. Coordenagao de Manutengao da Rede Fisica: ) -

5. Coordenacgao de Patriménio; e —
6. Coordenagao de Servigos Gerais: - O
7.

Coordenagéo de Recursos Humanos:

Praga Nirson Carneiro Lobo n° 34, Centro - Luziania-GO = CEP. 72.800-060
Tel: (61) 3622-1880 Fax: (61) 3621-3452 Site: www.cml.go.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE LUZIANIA

8. Coordenagao de Cadastro e Protocolo;
9. Coordenacao de Capacitagao e Educagéo em Saude.

d) Geréncia de Vigilancia em Saude;
1. Coordenagao de Vigildncia Sanitaria;
1.1. Divisdo de Produtos;
1.1.1. Sessao de Controle e Fiscalizagao de Alimentos In Natura e
Industrializados;
1.1.2. Sessao de Controle e Fiscalizagao de Produtos Farmacéuticos
e Médico-Hospitalares;
1.2. Divisao de Servigos em Saude;
1.3. Divisao de Controle da Fiscalizagao.
2. Coordenacao de Vigilancia Epidemiolégica:
21. Divisao de Informagao de Agravos de Notificagdo — SINAN;
22  Divisao de Controle de Doengas de Notificagdo Compulséria — DNCS;
2.3. Divisdo de Quimioprofilaxia de Agravos;
2.4. Divisdo de Informagao de Indicadores;
3. Coordenagdo de Vigildncia Ambiental;
3.1. Divisdo de Saneamento e Controle Ambiental;
3.1.1. Sess&o de Vigilancia e Controle do Solo — SISSOLO;
3.1.2. Sess&o de Vigilancia e Controle da Agua — SISAGUA;
4, Coordenagdo de Saude do Trabalhador,
4.1. Centro de Referéncia em Saude do Trabalhador — CEREST:

e) Geréncia de Agdes Basicas;
1. Coordenacéo Estratégia Saude da Familia;
1.1. Divisdo de Unidades Saude da Familia — USF:
1.1.1. Sessao de Equipes de Saude Bucal,
1.1.2. Sessao de Equipes Saude da Familia;
Coordenacéo de Controle de Zoonoses;
Coordenacao de Controle de Endemias;
Coordenagao de Programas e Agdes de Saude;
4.1. Divisao de Unidades Méveis de Saude; ‘
4.2. Divisao de Agdes de Salde na Zona Rural; )
5. Coordenagéo de Imunizagao; LA;/
6. Coordenagédo de DST/AIDS;
6.1. Centro de Testagem e Aconselhamento;
7. Coordenagéo de Atengéo a Saude da Mulher;
8. Coordenagao de Atengéo a Salde do Homem;
9. Coordenagao de Atengdo a Saude do Adolescente;
10. Coordenagao de Atengao a Saude da Crianga;
11. Coordenagao de Atencéo a Saude do Idoso; = —
12. Academia da Saude; | . =
13. Centros de Saude. >

P

f) Geréncia de Controle, Avaliagéo, Regulagéo e Auditoria:

ﬁrat;a Nirson Carneiro Lobo n° 34, Centro - Luziania-GO — CEP: 72.800-060
Tel: (61) 3622-1880 Fax: (61) 3621-3452 Site: www.cml.go.gov.br




CAMARA MUNICIPAL DE LUZIANIA

1. Coordenagéo do Complexo Regulador:
2. Coordenacgéo Controle e Avaliagao;

2.1. Divisdo de Autorizagédo de AlHs;
3. Coordenagao de Auditoria;

g) Geréncia de Atendimento Hospitalar e Urgéncias:
1. Coordenagao de Atendimento Hospitalar:
1.1. Hospital Regional de Luziania:
1.1.1. Diregao Geral;
1.1.2. Diregdo Técnica,
1.1.3. Diregao Administrativa:

1.1:3:1., Sesséao de Faturamento e Arquivo;

1.1.8.2, Sesséo de Recursos Humanos;

1.1.3.3 Sessao de Manutengéo;

1.1.34 Sesséo de Apoio Administrativo;

1.1:3.5; Sessao de Internagdes e Pequenas Cirurgias;
1.1.36. | Sessao de Servigo Social;

1.1.3:7 Sessio de Nutricdo e Dietética;

1:1:3:8 Sessao de Costura e Rouparia;

1.1.3.9. Sessao de Servicos Gerais e Lavanderia;

1.1.4. Diregéao de Enfermagem;
1.2. Hospital Regional do Jardim Inga:

1.2.1. Direcédo Geral;

1.2.2. Diregao Técnica:

1.2.3. Diregao Administrativa:
1.2.3.1. Sessio de Faturamento e Arquivo;
1:2.3:2. Sessdo de Recursos Humanos;
1.2.3.3. Sessao de Manutencgéo;
1:2:3:4 Sesséo de Apoio Administrativo;

1.:2:3:5. Sessao de Internagdes e Pequenas Cirurgias;

1.2.3.6. Sessé&o de Servigo Social,
1.2.3.7.  Sessao de Nutricdo e Dietética;
1.2.3.8. Sesséo de Costura e Rouparia;

1.2.3.9; Sessao de Servicos Gerais e Lavanderia;

1.2.4. Diregao de Enfermagem;
2. Coordenacao de Atendimento de Urgéncias:
2.1. SAMU:
2.1.1. Diregéo Geral;
2.1.2. Diregéo Técnica;
2.1.3. Diregao Administrativa; -
2.1.4. Direcédo de Enfermagem; .
2.2. UPA:
2.2.1. Diregao Técnica;
2.2.2. Diregao Administrativa:
2.2.21. Sesséao de Faturamento e Arquivo;
2222 Sessao de Recursos Humanos;
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2.2.2.3. Sessao de Servigos Gerais e Lavanderia;
2224 Sessao de Nutricéo e Dietética;
2.2.2.5. Sessao de Servico Social;

2.2.3. Diregéao de Enfermagem;

h) Geréncia de Atengao Especializada:
1. Banco de Sangue: ‘
1.1. Diregdo Técnica;
2. Clinica de Especialidades;
2.1. Diregao Técnica;
2.2. Direcao Administrativa;
3. Coordenagéo de Tratamento Fora de Domicilio — TFD;
3.1. Casa de Apoio;
3.2. Sessao de Servigo Social;
4. Centro de Especialidades Odontolégicas — CEO,;
4.1. Direcao Técnica;
5. Centro de Reabilitagao e Fisioterapia;
5.1. Diregdo Técnica;
Coordenagéo de Terapia Renal Substitutiva;
Coordenagéo de Servicos Laboratoriais e Outros Exames Diagndsticos;
7.1. Divisao de Laboratérios de Analises Clinicas;
7.2. Divisao de Exames por Imagem;
7.3. Divisdo de Exames de Média e Alta Complexidade;
8. CAIS;
8.1. Direcao Técnica;
8.2. Direcdo Administrativa;
9. Coordenagéo de Servigo de Verificagao de Obito — SVO.

Slen

i) Geréncia de Salude Mental:
1.1. Centro de Atendimento Psicossocial ao Doente Mental — CAPS II:
1.1.1. Coordenaciao Administrativa;
1.1.1.1. Sesséao de Servico Social;
1.1.1.2. Sessao de Terapia Ocupacional;
1.2. Centro de Atendimento Psicossocial ao Doente Mental — CAPS AD:
1.2.1. Direcdo Técnica;
1.2.2. Diregao Administrativa;

1.2.2.1. Sessédo de Servico Social; W
1.2.3. Diregdo de Enfermagem;

Coordenacéo de Internacdo para Dependentes Quimicos;
Clinica de Psicologia: b)
1.4.1. Diregao Técnica;
1.4.2. Diregao Administrativa; ; =
1.5. Coordenagao de Consultério de Rua; —— . e

-_—
=
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CAMARA MUNICIPAL DE LLZIANIA

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaco, produzindo seus efeitos
a partir da data de sua publicagao, ficando revogados o Anexo Unico da Lei n® 2.839
de 28 de abril de 2005; Art. 2° da Lei n° 2.946 de 23 de maio de 2006; Lei n° 3.209
de 04 de julho de 2008; Lei n° 3.176 de 21 de junho de 2008; Lei n® 3.370 de 09 de
junho de 2010; Lei n° 3.371 de 09 de junho de 2010, que altera o Anexo Unico da Lei
n°® 2.839; Lei n° 3.425 de 31 de margo de 2011; Lei n°® 3.457 de 07 de julho de 2011;
Lei n® 3.487 de 21 de dezembro de 2011,

CAMARA MUNICIP]QL;_FJE LUZIANIA, aos 15 dias do més de fevereiro de 2013.

S

-—

ALVARO MURILO REIS'RORIZ - Presidente

}
o

CASSIANA VAZ TORMIN - 12 \Secretéria

\S
ANA LUCIA DE SOUSAE SI@ — 22 Secretaria
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